Texto para consulta, sem valor legal
Lei altera pela LEI N.º 592/80
LEI N.º 508/77

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A RECEBER POR DOAÇÃO, COMPRA, DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL, ÁREA DE TERRAS E AUTORIZA A FAZER DOAÇÃO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal, autorizado a receber por doação, compra, desapropriação amigável ou judicial, uma área de terras com 10.000 M2 (dez mil metros quadrados).

Art. 2º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a doar a Cooperativa Regional dos Campos de Lages, a área de terras a que se refere o artigo 1º da presente Lei. Caso não seja construído o prédio a que se refere o artigo 3º da presente Lei, ou venha a ser a referida Cooperativa extinta, o terreno ora doado reverterá a Patrimônio Municipal.
           Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a doar a Cooperativa Regional Campos de Lages, a área de terras a que se refere o artigo 1º da Lei n.º 508 de 27 de dezembro   de 1977, tendo esta que construir o Prédio em até 18 (dezoito) meses após a lavratura da respectiva escritura.
Art. 3º - A área de terras a que se refere o artigo 2º, destina-se a construção do prédio para funcionamento do armazém da cooperativa.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 27 de dezembro de 1977

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
